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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"
PROJETO DE EMENDA ADITIVA N" 03 AO PROJETO DE LEI N° 622/2002

"ACRESCENTA PROJETO AO ORÇAMENTO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

pgOTOGOLõ gQl S® : 720 / 2002

ÕT.- EHTRÃDÃi 11/11/2002 HÔSAs 16:
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"ACRESCETITA PROJETO AC/ QRÇAMEIÍTO Dí
MÜÜICIPAL DE LITÍHABE^ E--m*^í^?íS^OVIDÊTíC^S".

ttüra

Art. r - Fica acrescentado pr/yeto\ao da Prefeitura Municipal de
Linhares para o exercício de 2003, no valor de Ec^yl9^000,00 (cem mil reais), conforme
especificação abaixo:

Órgão/Unidade Orçamentária; AGÊNCIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO

CODIGO CLASSIFICAÇÃO PROJETO CLASSIFICAÇÃO

ECONÔMICA
VALOR

R$

070011545100163.054 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E
AVENIDAS NO BAIRRO PONTAL

DO IPIRANGA

4.4.90.51.000 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2° - Esta EMENDA entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmou", aos seis dias do mês do novembro do ano de dois mil e
dois.
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